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ATA DA REUNIÃO NO 08

DO CONSELHO MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

 – CONSELHO DA CIDADE –

MANDATO 2019/2022

ORDINÁRIA

Joinville, 6 de novembro de 2019

No sexto dia do mês de novembro de dois mil e dezenove, às dezenove horas, no Plenarinho da
Câmara de Vereadores de Joinville, à Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Bairro Saguaçu,
em  Joinville,  Santa  Catarina,  em  atendimento  à  convocação  do  Presidente  do  Conselho  da
Cidade, Marco Antonio Corsini, no uso de suas atribuições legais, os integrantes do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2019-2022 reuniram-
se em caráter ordinário para tratar da seguinte ordem do dia: 1) Leitura do Edital de Convocação;
2) Aprovação  da  ata  da  reunião  anterior;  3)  Parecer  da  Câmara  Comunitária  Setorial de
Mobilidade Urbana sobre o Projeto de Lei Complementar nº 117/2017, referente a classificação de
vias  no  Sistema  Viário  Básico  de  Joinville;  4) Parecer da  Câmara  Comunitária  Setorial  de
Qualificação do Ambiente Natural e Construído sobre o anteprojeto de lei que amplia o prazo de
regularização de edificações religiosas;  5)  Assuntos Gerais.  No início da  reunião, o Presidente
Corsini agradeceu a presença dos conselheiros e solicitou a leitura do Edital de Convocação pela
Secretaria Executiva, o que foi feito. Ato contínuo, o Presidente submeteu à Plenária a aprovação
da ata da reunião anterior, realizada no dia dezesseis de outubro deste ano, em caráter ordinário.
Em votação, a ata foi aprovada, sem ressalvas, por maioria, com uma abstenção, da conselheira
Cleia  Aparecida Clemente Giosole.  Ato  contínuo,  o  Presidente informou que o  Projeto de Lei
Complementar nº 117/2017, referente a classificação de vias no Sistema Viário Básico de Joinville,
não  foi  analisado  pela  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Mobilidade  Urbana,  em  razão  de
solicitação realizada pelo Vereador proponente, que entendeu ser necessário ampliar os estudos
relativos ao projeto antes de prosseguir os trâmites regulares. Em seguida o Presidente submeteu
à Plenária a inversão de pauta, solicitada pelo conselheiro Arno Kumlehn, de forma que a Moção
sobre os critérios para criação de novas faixas viárias fosse analisada logo a seguir, o que foi
aprovado por unanimidade da Plenária. Como a minuta, constante no Anexo VI desta ata, já havia
sido enviada aos conselheiros e não teve nenhuma sugestão de alteração, o Presidente abriu a
palavra para manifestações dos conselheiros. Assim sendo, o conselheiro Arno fez uso da palavra
e esclareceu que concorda com todos os termos da minuta da moção, e disse que há dez anos
atrás já havia proposto a largura mínima de dezesseis metros, que considera o mínimo ideal para
faixas viárias. Arno disse também que devem ser atendidos todos os critérios constantes no Anexo
V da Lei  de Ordenamento Territorial,  que trata da seção das vias.  Com relação à minuta da
moção, o conselheiro disse não ter nenhuma alteração a fazer, apenas disse que, para atender a
mobilidade como um  todo, o ideal é que as faixas viárias tivessem, cada uma, duas vias de
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dezesseis metros, uma em cada sentido. O conselheiro Arno disse ainda que, a seu ver, a melhor
forma de apresentar as faixas viárias seria em quilômetros quadrados, e não em metros lineares,
como consta no parecer técnico da Sepud. Como não houve mais manifestações, o Presidente
Corsini colocou em votação a minuta da moção, que foi aprovada por unanimidade dos quarenta e
sete  conselheiros  votantes  presentes  nesse  momento.  Dando  continuidade  aos  trabalhos,  o
Presidente Corsini convidou o Coordenador Marcelo Hack para apresentar o parecer da Câmara
Comunitária Setorial de Qualificação do Ambiente Natural e Construído sobre o anteprojeto de lei
que amplia o prazo de regularização de edificações religiosas. No uso da palavra, o Coordenador
comentou que em Joinville há muitos templos e igrejas antigas, de épocas em que não se exigia
muita coisa, e que esse projeto de lei tem o intuito de permitir a regularização dessas edificações
com as exigências da lei atual, que considera questões urbanísticas e de segurança. Marcelo
Hack  disse  que  a  Câmara  de  Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído  é  de  parecer
favorável à aprovação desse anteprojeto de lei, como pode ser observado no Anexo III desta ata.
O Presidente Corsini abriu a palavra aos conselheiros, e o conselheiro João Eduardo Demathé fez
uso da palavra. Ele disse ter feito parte da criação da Lei Complementar nº 437, de 06/01/2015,
que tinha o objetivo de atender às regras atuais de segurança e acessibilidade, dentre outros
itens. Demathé disse que as instituições vem atendendo o que é possível mas, na prática do dia a
dia,  há  muita  dificuldade.  É  importante  ressaltar  que  essa  lei  não  deverá  ser  prorrogada
novamente, e há a necessidade de as igrejas se adequarem, da mesma forma que a Prefeitura
precisa ampliar sua capacidade de fiscalização. O conselheiro Eraldo José Hostin Júnior disse
que essa lei deveria se estender também às instituições de ensino, de forma que a Prefeitura
desse o exemplo. O Presidente Corsini disse que a Câmara considerou essa possibilidade, mas
achou melhor tratar esses assuntos separadamente, pois tem características diferentes, e neste
momento  será  tratado  apenas  o  tema  das  edificações  religiosas.  Não  havendo  mais
manifestações  e  não  havendo  dúvidas  sobre  o  tema,  o  Presidente  submeteu  à  Plenária  a
aprovação do parecer da Câmara. Assim sendo, dos quarenta e sete conselheiros com direito a
voto presentes, dois abstiveram-se de votar e nenhum manifestou-se contrário ao parecer, que
aprovou a minuta do anteprojeto de lei, de forma que tanto o parecer da Câmara e a minuta do
anteprojeto de lei foram aprovados pela Plenária, por maioria. Passando  aos assuntos gerais, o
Presidente Corsini lembrou que os conselheiros devem tomar cuidado para não falar em nome do
Conselho da Cidade, atendendo ao que dispõe o parágrafo único do Art. 41 do Regimento Interno
do Conselho,  constante  na Resolução Normativa  nº  8,  de 10/07/2019:  “é  vedado a  todos os
conselheiros representar, emitir pareceres e/ou posicionar-se publicamente em nome do Conselho
da  Cidade,  sem  a  prévia  anuência  da  Plenária.  Em  seguida,  o  Presidente  comunicou  a
substituição de dois representantes do Executivo no Conselho da Cidade, conforme Decreto nº
36.067, de 30/10/2019: saíram os conselheiros Richard Klymyszyn e Jackson Malinverni Zani, e
entram os conselheiros  Jonathan  Canfield  Sniecikoski  e  Charles  Furghestti  Machado,  que os
substituirão  nas  Câmaras  Comunitárias  Setoriais  de  Promoção  Econômica  e  Social  e  de
Mobilidade Urbana, respectivamente. O decreto de nomeação consta no Anexo IV desta ata, e o
quadro das Câmaras, alterado, consta no Anexo V.  O conselheiro Paulo Diniz D´Avila fez uso da
palavra e disse que, em sua opinião, a substituição de conselheiros por parte do Executivo é
ilegal. Voltando ao tema da regularização de edificações, o conselheiro Carlos Godoi também fez
uso da palavra, e disse que é importante discutir também uma lei que trate especificamente de
entidades escolares, pois muitos prédios educacionais estão com dificuldades de regularização.
O  conselheiro  Rafael  Bendo  disse  que  o  conselheiro  Sérgio  Brugnago,  da  Secretaria  de
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Agricultura e Meio Ambiente, Sama, já se dispôs a nos ajudar a identificar os problemas e a ajudar
a  elaborar  uma minuta  de lei  para  a  regularização  de prédios  da  educação,  da  saúde e  da
assistência social. Rafael disse que, de dois mil e cinco em diante nenhuma obra da Prefeitura foi
feita sem ter todos os documentos necessários. O conselheiro Eraldo Hostin disse que a ideia não
é penalizar ninguém, mas garantir  a segurança das pessoas.  O conselheiro Dieter  Neermann
disse que já foi Secretário de Obras da Prefeitura de Joinville, e o Executivo não tem a celeridade
para acompanhar as demandas. O  Ministério Público deve ter muitas demandas com relação a
prédios públicos, e isso é uma questão insolúvel a curto prazo. Não se trata somente das escolas
públicas municipais, mas as estaduais e particulares também. Deve-se estudar muito bem esses
casos e fazer uma lei específica para cada setor, disse Neermann. O conselheiro Eraldo reiterou
que o objetivo é garantir  a segurança de todos, tanto particular quanto privado. Tanto prédios
antigos quanto novos precisam estar dentro da lei,  temos que cumprir  as regras construtivas,
disse ele.  Não havendo mais manifestações e nada mais a tratar, às dezenove horas e trinta e
sete minutos o Presidente Corsini deu por encerrada a reunião. Esta reunião contou com o apoio
da  Assessora  Técnica  do  Conselho  da  Cidade,  arquiteta  Juliete  dos  Santos,  bem  como  de
Amanda Melchert S. Oliveira e Cristian Fernando Guth, da Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento  Sustentável,  Sepud.  O  quorum foi  verificado  durante  toda  a  reunião  e  seu
registro consta no Anexo II-b desta ata. O registro de presença e de justificativas de ausência
constam no Anexo I desta ata, e as substituições no Anexo II-a. Eu, Patrícia Rathunde Santos,
Secretária Executiva do Conselho da Cidade, lavrei esta ata que, após aprovada pela Plenária,
será assinada pelo Presidente e por mim. Joinville, seis de novembro de dois mil e dezenove.

Marco Antonio Corsini
Presidente do Conselho da Cidade

Patrícia Rathunde Santos
Secretária Executiva
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ANEXO I
(1 de 3)
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ANEXO II-a
SUBSTITUIÇÕES

ANEXO II-b
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ANEXO III
PARECER DA CÂMARA DE 

 
                      SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE                   Pág 8 de 19 

 Rua  XV de Novembro, 485 – Centro  - 89223-010 – Joinville – SC - (47) 3422-7333 – www.joinville.sc.gov.br – conselhodacidade@joinville.sc.gov.br 

mailto:conselhodacidade@joinville.sc.gov.br
http://www.joinville.sc.gov.br/


CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
“CONSELHO DA CIDADE”

MANDATO 2019-2022

 
                      SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE                   Pág 9 de 19 

 Rua  XV de Novembro, 485 – Centro  - 89223-010 – Joinville – SC - (47) 3422-7333 – www.joinville.sc.gov.br – conselhodacidade@joinville.sc.gov.br 

mailto:conselhodacidade@joinville.sc.gov.br
http://www.joinville.sc.gov.br/


CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
“CONSELHO DA CIDADE”

MANDATO 2019-2022

 
                      SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE                   Pág 10 de 19 

 Rua  XV de Novembro, 485 – Centro  - 89223-010 – Joinville – SC - (47) 3422-7333 – www.joinville.sc.gov.br – conselhodacidade@joinville.sc.gov.br 

mailto:conselhodacidade@joinville.sc.gov.br
http://www.joinville.sc.gov.br/


CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
“CONSELHO DA CIDADE”

MANDATO 2019-2022

 
                      SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE                   Pág 11 de 19 

 Rua  XV de Novembro, 485 – Centro  - 89223-010 – Joinville – SC - (47) 3422-7333 – www.joinville.sc.gov.br – conselhodacidade@joinville.sc.gov.br 

mailto:conselhodacidade@joinville.sc.gov.br
http://www.joinville.sc.gov.br/


CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
“CONSELHO DA CIDADE”

MANDATO 2019-2022

ANEXO IV
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ANEXO V
QUADRO DAS CÂMARAS ALTERADO EM 06/11/2019
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ANEXO VI
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